
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                       

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VILA NOVA DE POIARES 

ESCOLA EB 2,3/S DR. DANIEL DE MATOS 



 

   

 

 

1.INTRODUÇÃO______________________________________________________________________________________ 

O presente concurso, destinado à criação de um logotipo original, enquadra-se no projeto “Our 

forests, our future”, da Escola EB 2,3/S Dr. Daniel de Matos. 

2.OBJETIVO_______________________________________________________________________________________ _ 

O concurso visa selecionar e premiar um logotipo original relativo à temática da floresta. Cada 

país participante no projeto,“Our forests, our future”, Espanha, Finlândia, Holanda, Lituânia e 

Roménia, terá um logotipo nacional e entre os seis logotipos nacionais será eleito o logotipo 

global do projeto. 

Este concurso pretende contribuir para estimular simultaneamente a sensibilidade estética, a 

criatividade, o aperfeiçoamento da comunicação visual e divulgar o projeto “Our forests, our 

future”. 

3.DESTINATÁRIOS___________________________________________________________________________________ 

Este concurso é dirigido a todos os alunos da Escola EB 2,3  /S Dr. Daniel de Matos. 

4.CONDIÇÕES DE CANDIDATURA_____________________________________________________________________ 

 Cada candidato pode apresentar quantos projetos quiser; 

 Os logotipos serão entregues ao professor de matemática e os candidatos terão de preencher 

uma ficha de candidatura que lhes será disponibilizada no ato da entrega do trabalho. 

5.CARACTERÍSTICAS DO PROJETO DO LOGOTIPO________________________________________________ 

O logotipo original deve obedecer aos seguintes requisitos: 

 Corresponder às dimensões de 10 x 15 cm, podendo a sua orientação ser vertical ou horizontal; 

 Ser realizado em suporte de papel e/ou em suporte digital. 

De modo a garantir o anonimato, todos os logotipos apresentados a concurso devem ser identificados 

apenas pelo número de registo no ato da candidatura, não devendo, por esse motivo, conter o nome, a 

assinatura ou qualquer outro elemento que permita identificar o seu autor. 

6.APRESENTAÇÃO A CONCURSO______________________________________________________________________ 

Os logotipos devem ser entregues, em mão, num envelope fechado. No seu exterior, deve ser apenas 

indicado o número de registo atribuído no ato da candidatura e o respectivo conteúdo. 

7.PRAZOS_______________________________________________________________________ ____________________ 

 Entrega do logotipo original: até 29 de outubro de 2014; 

 Anúncio do logotipo vencedor: 7 de novembro de 2014. 

 

 

 



 

   

 

8.CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO_______________________________________________________________________ __ 

O logotipo original é avaliado de acordo com os seguintes critérios: 

 Adequação ao tema do concurso; 

 Originalidade e criatividade; 

 Qualidade estética; 

 Adequação do trabalho à faixa etária a que se destina o concurso. 

9.O JÚRI_____________________________________________________________________________________ ________ 

Os logotipos serão pré-selecionados por um Júri composto pelo Departamento de Expressões e pelos 

dinamizadores do Projeto “Our forests, our future”. 

 As decisões do júri são tomadas por maioria; 

 Da decisão do júri não haverá recurso; 

No período de 1 a 6 de novembro, os alunos votarão num dos logotipos pré-selecionados para se apurar 

o vencedor. 

10.O PRÉMIO_____________________________________________________________________________________ ___ 

Ao autor do logotipo vencedor é atribuído um certificado cuja entrega será feita na aula de matemática, 

no dia 7 de novembro de 2014. 

11.DISPOSIÇÕES FINAIS_______________________________________________________________________ ______ 

 A candidatura a este concurso implica a total aceitação dos termos do presente regulamento; 

 Os  logotipos originais apresentados a este concurso não podem ser divulgados por quaisquer 

meios, total ou parcialmente, até à data da conclusão do respectivo processo de avaliação e de 

divulgação dos resultados; 

 Todos os casos omissos neste regulamento serão resolvidos, em conjunto, pelas entidades 

organizadoras. 

  


